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1. Enquadramento 

Em conformidade com o artigo 6º, número 4, alínea b) do Decreto-Lei 109-E/2021, de 9 

de dezembro, é apresentado o relatório anual relativamente a avaliação do plano de 

risco de prevenção de corrupção e infrações conexas da Movy referente ao ano de 

2025.  

A Movy  é uma Cooperativa de Interesse Público, multissetorial, com atuação no ramo 

da solidariedade social e serviços. Os seus cooperadores são o Instituto Português do 

Desporto e Juventude, I.P. (IPDJ), o Conselho Nacional da Juventude (CNJ) e a 

Federação Nacional das Associações Juvenis (FNAJ). O IPDJ detém 80% do capital 

social e o CNJ e a FNAJ 10% cada, garantindo e efetivando a cogestão desta regi-

cooperativa. 

Missão  

A mobilidade e turismo juvenil, de forma sustentável, inclusiva e universal são a 

principal missão da Movy, que em 2026 assinala um marco significativo ao serviço da 

comunidade jovem completando 35 anos de existência. É um instrumento para o 

desenvolvimento e a expressão da personalidade de cada jovem, promovendo o seu 

empoderamento, o gosto pela criação livre e a participação cívica e comunitária. Na 

prossecução dos princípios e valores da Constituição da República Portuguesa, 

nomeadamente no seu artigo 70.º, a Movy assume a gestão da rede de Pousadas de 

Juventude e dinamiza importantes programas de políticas públicas de juventude como 

o Cartão Jovem EYC, o INTRA_RAIL e o ANDA Conhecer Portugal. 

Visão  

A Movy é uma entidade de referência na promoção da mobilidade e intercâmbio juvenil, 

contribuindo para uma valorização e um desenvolvimento em linha com a Agenda 

Nacional de Juventude e as políticas de coesão territorial.  

Dispondo de uma rede de alojamento económica por excelência, segura, inclusiva e 

confortável, disponível a todos os clientes, a que se associam serviços de descontos 

em setores complementares, a Movy quer ser reconhecida pela relação qualidade-

preço, inovação e dinamismo, garantindo uma atividade económica e financeiramente 

sólida e sustentável.  
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Ao mesmo tempo a Movy quer colocar à disposição de todos os jovens portugueses 

espaços de convívio e de intercâmbio social e cultural, associando-lhe ferramentas de 

mobilidade adaptados aos novos tempos, como o Cartão Jovem EYC, que no presente 

exercício completa 40 anos de existência, conferindo-lhe, para além das muitas 

vantagens e descontos, características de programa promotor do envolvimento da 

juventude em processos e projetos de formação pessoal, social e profissional.  

Acima de tudo, a Movy assume-se como um instrumento ao serviço da população 

jovem, para a promoção da igualdade de oportunidades e da coesão territorial em 

Portugal. 

Organigrama

 

2. Metodologia 

Com a entrada em vigor do Regime Geral da Prevenção da Corrupção, a execução do 

Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas (PPRCIC) passou a 
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estar sujeita a mecanismos formais de controlo, nomeadamente através da elaboração 

de um relatório anual de avaliação, a realizar no mês de abril, incidindo sobre a 

globalidade do plano. 

O presente processo de avaliação da execução do PPRCIC teve por base a realização 

de reuniões com as diversas unidades orgânicas da Movy, com o objetivo de assegurar 

a sua auscultação, promover o seu envolvimento ativo e recolher contributos 

relevantes para a análise do grau de implementação das medidas previstas. 

Este exercício assume-se como um instrumento de natureza evolutiva, orientado para 

a identificação e mitigação de riscos, constituindo simultaneamente um referencial de 

atuação e um mecanismo de promoção da melhoria contínua dos processos e 

atividades desenvolvidas pela Movy. 

3. Execução do Plano, Medidas Preventivas e 
Acompanhamento 

Durante o exercício de 2025, a Movy manteve em vigor o conjunto de riscos 

identificados no Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas 

(PPRCIC), bem como as respetivas medidas preventivas associadas às diferentes 

unidades funcionais.  

No âmbito da monitorização efetuada ao longo do ano, verificou-se que as atividades 

e medidas preventivas anteriormente identificadas como pendentes se encontram 

atualmente executadas e implementadas, não subsistindo ações corretivas em atraso. 

Da avaliação realizada concluiu-se igualmente que: 

• Não foram identificadas novas situações de risco elevado ou máximo;  

• As medidas preventivas previstas no PPRCIC encontram-se implementadas e em 

funcionamento;  

• As diferentes unidades funcionais mantiveram colaboração ativa no processo de 

monitorização e controlo interno;  

• Não foram registadas situações suscetíveis de configurar atos de corrupção ou 

infrações conexas.  

Relativamente ao canal de denúncias, embora tenham sido rececionadas 

comunicações durante o período em análise, concluiu-se, após avaliação individual, 

que nenhuma reunia os requisitos necessários para enquadramento no âmbito do 
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regime de proteção de denunciantes ou do PPRCIC, não existindo, assim, denúncias 

válidas associadas a matérias de corrupção ou infrações conexas.  

No decurso de 2025 verificou-se ainda uma alteração na composição da Direção da 

Movy, tendo sido nomeado em outubro de 2025, o Presidente da Direção, pelo que as 

funções de Responsável pelo Cumprimento Normativo passaram a ser asseguradas em 

regime de substituição pelo Vice-Presidente. Posteriormente, no início de maio de 

2026, foi designado o novo Presidente para o exercício dessas funções, assegurando-

se desta forma a continuidade da implementação, acompanhamento e monitorização 

do PPRCIC, em conformidade com as obrigações previstas no Regime Geral de 

Prevenção da Corrupção. 

4. Conclusão 

A avaliação anual da execução do PPRCIC referente ao exercício de 2025 permite 

concluir que a Movy manteve um nível adequado de implementação das medidas 

preventivas previstas no Plano.  

Não foram identificadas situações de risco elevado não mitigadas, nem ocorrências 

suscetíveis de configurar atos de corrupção ou infrações conexas. 

A Movy continuará a desenvolver esforços no sentido de: 

Reforçar os mecanismos de controlo interno;  

• Promover a melhoria contínua dos procedimentos;  

• Consolidar a cultura de ética, integridade e transparência da Movy;  

• Assegurar a monitorização contínua dos riscos identificados.  

O presente relatório constitui, assim, um instrumento essencial de acompanhamento 

e avaliação da eficácia do sistema interno de prevenção da corrupção da Movy. 

5. Disposições finais 

Após a sua aprovação, o presente Relatório de Avaliação Anual será disponibilizado a 

todos os colaboradores da Movy através da intranet institucional, sendo igualmente 

publicado no sítio oficial da Movy na internet, no prazo máximo de 10 dias. 

19 de maio de 2026 


